
 
 

Vistos:                                               
                      Pregoeiro                 Ass essoria Jurídica  

1 
 

MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nro 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista-MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.g ov.br 
CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 
  RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº.052/2018 

  PROCESSO Nº. 144/2018  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

 
Senhor Licitante, 

 
 
 
Visando comunicação futura entre o Município de Con quista e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o rec ibo de entrega do 
Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do  fax 034 3353 1229 
ou e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br   
 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, 
retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
 

Conquista – MG, __ de ___ de 2018. 
 

 
IARA MARIA RIBEIRO 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

  
Razão Social:______________________________________ _________ 

CNPJ Nº ___________________________________________ _________ 

Endereço:__________________________________________ _________ 

E-mail:____________________________________________ _________ 

Cidade:___________Estado_____Telefone:___________Fa x:_______ 

Pessoa para contato:_______________________________ _________ 

 
Recebemos através do acesso à página 

www.conquista.mg.gov.br  nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local: _______________________, _____de____________ ____de 2018. 

 
____________________________ 

Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

       PROCESSO Nº.144/2018  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018 

   REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018  

1 - PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE CONQUISTA, situado na Praça Cel. Tancredo França, N.º 
181, Bairro Centro,  através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria n.º 
3965/18 de 02 de janeiro de 2018, Srta. Iara Maria Ribeiro , torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará n o  dia 11 
de DEZEMBRO de   de 2018  às 09:00 horas a licitação na modalidade 
Pregão Presencial , do tipo Menor Preço por Item  em sessão pública, na 
Sala de Licitações, localizada no endereço acima de scrito, para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição  de 
materiais e equipamentos de proteção individual, co nhecidos como EPI, e 
de sinalização, em atendimento á demanda da Secreta ria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, Educação, Saúde e Departame nto de Esportes . 
 

O pregão será realizado pelo  Pregoeiro Iara Maria Ribeiro e Equipe de 
Apoio composta pelos servidores designados pela Por taria nº                    
3965/18, de 02 de janeiro de 2018 e regido pelos De cretos Municipais 
n.ºs 658/2006 e 2511/2018, que regulamentam, respec tivamente, o Pregão 
e o Sistema de Registro de Preços no âmbito do MUNICIPIO DE CONQUISTA, 
pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 , e 
subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, e s uas alterações e 
pela Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, decre to Federal 
7.892/2013, bem como demais normas pertinentes e pe las condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 

2 – OBJETO 

2.1  - O presente pregão tem por objeto o Registro de P reços destinado 

ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição  de 
materiais e equipamentos de proteção individual, co nhecidos como EPI, e 
de sinalização, em atendimento á demanda da Secreta ria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, Educação, Saúde e Departame nto de Esportes . 

2.2 O(s) aludido(s) Item(ns) não será(ão) necessariamen te adquirido(s) 

em sua totalidade. Trata-se de quantidades estimada s, sendo 

considerada apenas para fins de adjudicação, homolo gação e posterior 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Pr eço. O licitante 

para qual for adjudicado e homologado o(s) Item(ns)  constante(s) do 

Anexo II  e for convocado para a assinatura da Ata, obterá a penas o 

direito e a exclusividade de fornecimento do referi do item até o 

término da vigência contratual. Alertamos a todos o s licitantes, para 

fins de seus planejamentos orçamentários que os mes mos não estão 

obrigados a adquirir previamente o(s) objeto(s) con stante(s) do Anexo 

II . A Administração não se responsabilizará por preju ízos financeiros, 
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não cabendo por parte dos licitantes qualquer recur so sob alegação da 

expectativa da compra por parte da Administração. 

 

 

2.3 - A quantidade estimada para o presente processo lici tatório, 

relacionado no edital, serve apenas como orientação , não 

constituindo, sob hipótese alguma garantia de fatur amento.  
 
2.4 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto  de 
procedimentos para registro formal de preços relati vos à aquisição 
futura de bens, onde as empresas disponibilizam ben s e serviços a 
preços e prazos certos e registrados em documento e specífico 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema , as aquisições 
são feitas quando melhor convier aos órgãos que int egram a Ata, sem, 
no entanto, estarem necessariamente obrigados a con tratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.5 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro d e Preços, 
que é um documento vinculativo, obrigacional, com c aracterística de 
compromisso para futura contratação, onde os fornec edores manterão 
seus preços registrados, durante o período de 12 (doze)  meses, 
tornando-os disponíveis caso necessite a Administra ção efetuar as 
aquisições nas quantidades julgadas necessárias e a os mesmos preços 
registrados no certame.  
 
2.6 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrad os tantos 
fornecedores quantos necessários para que, em funçã o das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total para  o item.  
 

2.7 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 

respeitada a ordem de classificação das empresas co nstantes da Ata. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

 

 
3.1 – Participarão da presente licitação as pessoas juríd icas do ramo 
pertinente ao objeto desta licitação.  

3.2  – A participação na presente licitação pressupõe a  aptidão da 
empresa para a execução do objeto na forma e quanti dade previstas 
neste Edital. 

3.3  – É vedada a participação de empresas ou entes que , pelos 
documentos de sua constituição, não provarem que se  destinam as 
atividades previstas do Edital ou a elas se dedique m secundária e 
esporadicamente. 

3.4  - Não poderão participar os interessados que se en contrarem sob 
falência, recuperação judicial, concurso de credore s, dissolução, 
liquidação, ou ainda impedidos por força do art. 9 º  da Lei 8.666/93, 
empresas estrangeiras que não funcionam no país, ne m aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou co ntratar com a 
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Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração Pública Estadual. 

3.4.1  – A observância da vedação constante do item anter ior e as 
demais declarações que prestar é de inteira respons abilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às p enalidades 
cabíveis. 

3.5  – A participação neste certame implica aceitação d e todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocató rio.  

4- ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 -  Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO  DE 
HABILITAÇÃO”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação d e 
Habilitação” deverão ser indevassáveis, devidamente  fechados e 
entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertu ra deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abai xo. 

OBS. Na hipótese de não haver expediente na data me ncionada, a 
licitação será realizada no primeiro dia útil subse qüente, no mesmo 
horário. Para todas as referências de tempo contida s neste Edital, 
será observado o horário oficial de Brasília-DF . 

LOCAL: MUNICIPIO DE CONQUISTA. 
Endereço:  PRAÇA CEL. TANCREDO FRANÇA, 181 CENTRO 
DATA:11/12/2018  
HORÁRIO:09 horas  
 
4.1.2 -  Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte ex terna e 
frontal os seguintes dizeres: 
 
 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL  
                    MUNICIPIO DE CONQUISTA  
                    PREGÃO PRESENCIAL N.060/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2018  
                    PROCESSO Nº144/2018  

PROPONENTE : ___________________________________________________ ____ 

 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

                   MUNICIPIO DE CONQUISTA 
                   PREGÃO PRESENCIAL N.060/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2018  
                   PROCESSO Nº 144/2018  

PROPONENTE : ______________________________________ _________________ 

4.2  - O  MUNICIPIO DE CONQUISTA não se responsabilizará pelos envelopes 
de “Proposta Comercial”, “Documentação de Habilitaç ão” que não forem 
entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos, 
neste Edital.  
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5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
 
a)- Credenciamento, conforme Modelo II – (indicar o  representante da 
Empresa Licitante para responder por este PREGÃO) o u Instrumento 
Público de Procuração, ou por outro instrumento par ticular com firma 
reconhecida (caso o representante não seja sócio da  Empresa 
Licitante); 
b) - Cópia dos documentos pessoais do representante  da Empresa 
Licitante (apresentar o Original para autenticação) ; 
c) - Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Socia l da Empresa 
Licitante (apresentar o original para autenticação)  
d) – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
e)- Declaração da não ocorrência de fato impeditivo  à sua habilitação, 
conforme Modelo IV; 
f) - Em se tratando de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), a comprovação desta condição será efetuada m ediante 
apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela  Junta Comercial 
(conforme Instrução Normativa n.º 103, artigo 8º do  Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, pu blicada no Diário 
Oficial da União de 22/05/2007, ou DECLARAÇÃO DE EN QUADRAMENTO 
VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL(Observação: A consult a de optante pelo 
Simples Nacional não substitui a certidão/declaraçã o da Junta 
Comercial). 
 
5.1.1  – Na sessão pública para recebimento das propostas  e da documentação 
de habilitação, o proponente/representante deverá s e apresentar para 
credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente mun ido de documento que o 
credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 
devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira  de identidade ou outro 
documento equivalente. 

5.1.2  – O credenciamento far-se-á através de instrumento  público ou 
particular de mandato, com firma reconhecida, ou do cumento que comprove os 
necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nom e do proponente. 

5.1.3  – No caso de credenciamento por instrumento públic o ou particular de 
mandato, com firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da 
empresa proponente, deverá ser apresentada cópia au tenticada do respectivo 
estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 
contratual, no qual sejam expressos os poderes para  exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidur a. 

5.1.4  – O não credenciamento de representante legal na s essão pública 
ou a incorreção dos documentos de identificação apr esentados, não 
inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará a formu lação de lances 
verbais e a manifestação de intenção de recorrer po r parte do 
interessado, bem como quaisquer atos relativos a pr esente licitação 
para o qual seja exigida a presença do representant e legal da empresa.  

5.1.5  -  O documento de credenciamento deverá obedecer ao m odelo do 
MODELO II . 

6 - PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE – I  
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6.1 -  As propostas comerciais deverão ser elaboradas con forme modelo 
sugerido no MODELO I deste Edital, devendo ser impressas em uma 
(01)via, em papel timbrado da empresa proponente, r edigida em língua 
portuguesa (salvo expressão técnica de uso corrente  em outra língua) 
com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última  assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acrésc imos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pe na de 
desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais f alhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes , prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
devendo obedecer ao modelo constante do MODELO I deste Edital e, 
ainda, conter: 

6.1.1 - Razão Social, número do CNPJ, inscrição estadual, e ndereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-ma il) da empresa 
proponente, bem como o nome do banco, o nº da conta  e a respectiva 
agência onde deseja receber seus créditos;  

6.1.2 - Indicação expressa do responsável pela assinatura d a Ata de 
Registro de Preços, contendo o nome completo, nacio nalidade, 
profissão, estado civil, número do CPF, número da c arteira de 
identidade e órgão responsável pela expedição, resi dência e domicílio.  

6.1.3 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data estipulada para a  entrega dos 
envelopes; 

6.1.4 - O prazo para entrega do objeto não poderá ser super ior ao 
estabelecido no termo do ANEXO I deste Edital. 

6.1.5 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se  incluídos 
frete, todos os tributos, encargos sociais e trabal histas e quaisquer 
outros ônus, que porventura possam recair sobre o f ornecimento do 
objeto da presente licitação, os quais ficarão a ca rgo única e 
exclusivamente do Detentor do Preço Registrado. 

6.1.6.  – O p reço ofertado permanecerá fixo  por 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
6.2  - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem n ão prevista 
neste Edital. 

6.3 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, 
somente sendo admitidas propostas que ofertem apena s um preço para 
cada ITEM do objeto desta licitação. 

7 – HABILITAÇÃO – ENVELOPE II 
 
7.1 - O envelope nº II – DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os s eguintes 
documentos: 
 
a)- Declaração para fins do disposto no inciso V do  art. 27 da lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993, acrescido pela lei nº 9 .854, de 27 de 
outubro de 1999, conforme Modelo V; 
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b)- Certidão unificada de tributos Federais e INSS (relativa aos 
débitos Previdenciário – INSS e a Divida Ativa da U nião; 
c)- Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 
d)- Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede; 
e)- Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
f)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT ); 
g) – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pes soas Jurídicas 
(CNPJ da Empresa Licitante); 
h) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, ex pedida por cartório 
distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica,  no máximo 180 
(cento e oitenta) dias da data prevista para entreg a dos envelopes . 

OBS: De acordo com a Portaria NF nº 358 de 05 de setembr o de 2014 e 
suas alterações, as certidões relativas à Previdênc ia (INSS) e da 
Divida Ativa da União serão unificadas, sendo emiti da uma só certidão 
para comprovação de regularidade, a partir de 03 de  novembro de 2014. 
Sendo assim, a Prefeitura Municipal de Conquista ac eitara as certidões 
emitidas separadamente, desde que as mesmas estejam  em vigência na 
data da abertura da sessão publica, ou, a nova cert idão unificada. 

7.2 - Os documentos para habilitação poderão ser apresent ados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticad a por cartório 
competente ou pela Equipe de Apoio do Pregão. Não s erão aceitas cópias 
ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura da s informações nelas 
contidas por parte do pregoeiro. 

7.3  - Os documentos provenientes da Internet terão sua  autenticidade 
certificada, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 
habilitação. 

8 - SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1 -  Após o encerramento do credenciamento e identifica ção dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeir o declarará aberta 
a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais ac eitará novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelo pes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
licitantes devidamente credenciados. 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
8.2.1 -  Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, esta s serão 
analisadas verificando o atendimento a todas as esp ecificações e 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, se ndo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo .  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, o Pregoeiro classifica rá em 
primeiro lugar a proposta de Menor Preço por Item e as demais que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 
10% (dez por cento) à proposta de Menor Preço por i tem, para 
participarem dos lances verbais. 

8.2.3 –  Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de pe rcentual de 
descontos nas condições definidas na cláusula anter ior, o Pregoeiro 
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classificará as melhores propostas subseqüentes, at é o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances  verbais, quaisquer 
que sejam os percentuais de descontos por ITEM ofer ecidos nas 
propostas escritas apresentadas. 

8.3 - LANCES VERBAIS 
 
8.3.1 -  Aos licitantes classificados na forma do item 8.2,  será dada a 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores de percentuais de descontos distintos e 
crescentes, a partir do autor da proposta classific ada de menor 
percentual de desconto e os demais. 

8.3.2 -  Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta ig ualdade de 
condições, ficarem empatadas, será realizado sortei o, para definir a 
ordem de apresentação dos lances. 

8.3.3 -  A desistência em apresentar lance verbal, quando c onvocado 
pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante d a etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado  pelo licitante, 
para efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.4 – JULGAMENTO 

8.4.1  – O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 

8.4.2 -  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada s as 
ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada e a ocorrência de empate, nos termos d o art. 44 §§ 1.º e 
2.º, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2.006, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.2.1  - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante 
estiver como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , será adotado o 
procedimento do art.44 e 45 da Lei Complementar Fed eral n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006: 

“Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  

 

Artigo 44: Nas licitações será assegurada como crit ério 

de desempate, preferência de contratação para a 

microempresa e empresas de pequeno porte. 

 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que  as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empres as de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cent o) 

superiores à proposta mais bem classificada.  
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§ 2º Na modalidade de pregão , o intervalo percentual 

estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta  Lei 

Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais  bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço in ferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação e m que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou  

empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do c aput 

deste artigo, serão convocadas as remanescentes que  

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do 

artigo 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

III – no caso de equivalência dos valores apresenta dos 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que  se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do 

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sort eio.” 

 
8.4.2.2 – Será também aplicado a favor da Microempresa e Empr esa de 
Pequeno Porte o art. 43, § 1º da Lei Complementar 1 47/2014. 

8.4.2.3 -  Caso não realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o va lor estimado da 
contratação. 

8.4.2.4 -  Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os 
termos do edital e que seu preço seja compatível co m o valor estimado 
da contratação, esta poderá ser aceita. 

8.4.3  – Sendo aceitável a oferta de Menor Preço por Item, será  aberto 
o envelope contendo a documentação de habilitação d o licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condiçõe s habilitatórias. 

8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital, 
será declarado o proponente vencedor, sendo registr ado o seu menor 
preço obtido para o referido ITEM na Ata de Registr o de Preços.  

8.4.5 -  Se a proposta não for aceitável ou se o proponente  não atender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará  as ofertas 
subseqüentes, pela ordem de classificação, verifica ndo a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condi ções de habilitação 
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do proponente, na ordem de classificação, até a apu ração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo p roponente declarado 
vencedor do ITEM do qual apresentou proposta. 

8.4.6  - Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro 
deverá negociar para que seja obtido um menor preço . 

8.4.7  – A proposta contendo o preço deverá ser apresenta da na forma do 
MODELO I.  

8.5 -  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qu al serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocor rências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equi pe de Apoio e pelos 
licitantes presentes. 

8.6  – Decididos os recursos ou transcorrido o prazo pa ra sua 
interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro d evolverá, aos 
licitantes que tiverem suas propostas desclassifica das em todos os 
itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” i nviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

9 - RECURSOS 

9.1 -  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá ma nifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cu ja síntese será 
lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três ) dias, contados da 
lavratura da ata, para apresentação das razões de r ecurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresen tar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do s autos. 

9.2 -  O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato 
do pregão, as quais serão reduzidas a termo na resp ectiva ata, ficando 
todos os demais licitantes desde logo intimados par a apresentar 
contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos . 

9.3 -  A falta de manifestação imediata e motivada do lic itante 
importará a decadência do direito de recurso. 

9.4 -  Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 ( cinco) dias 
úteis. 

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação ap enas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 -  O resultado do recurso será divulgado mediante pub licação no 
órgão oficial do Município de Conquista ou Diário d e Minas Gerais AMM 
e comunicado a todos os licitantes via fax ou corre io eletrônico. 

10 - HOMOLOGAÇÃO  
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10.1 -  Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adj udicará o 
objeto e encaminhará o referido processo para homol ogação da 
Autoridade competente e posteriormente serão convoc ados os 
classificados para assinatura da Ata de Registro de  Preços, na qual 
constará o preço do licitante vencedor para cada  I TEM, podendo ainda, 
ao preço do primeiro colocado, ser anexado à ata a proposta atualizada 
dos fornecedores subseqüentes observando a sua clas sificação dos 
preços. 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e con statada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento lic itatório. 

11 - REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 – Homologado o resultado da licitação, o MUNICIPIO DE CONQUISTA, 
Órgão Gestor deste Registro de Preços, respeitada a  ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a sere m registrados, 
convocará os interessados para no prazo de 05 (cinc o) dias úteis, 
assinar a Ata de Registro de Preços, depois de cump ridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de forne cimento nas 
condições estabelecidas na ata, nos termos da Lei.  

11.1.1 – Os fornecedores classificados, se desejarem, poderã o 
apresentar nova proposta para ser anexada junto a a ta, desde que 
aceitem fornecer o preço do detentor do preço regis trado, na ordem de 
suas classificações.  

11.2 – A Ata de Registro de Preços seguirá o modelo do MODELO III  e 
conterá, além de número de ordem em série anual: 

a) número do Pregão; 

b) descrição e especificação do objeto; 

c) relação dos órgãos participantes; 

d) qualificação dos detentores do Registro e nome d os representantes 
legais; 

e) preços finais ofertados pelos classificados;  

f) prazo de validade da Ata; 

g) condições de fornecimento. 

11.3  – A Ata de Registro de Preços será assinada pela A utoridade 
competente do MUNICIPIO DE CONQUISTA, demais interessados e pelos 
fornecedores cujos preços forem registrados. 

11.4 -  A existência de preços registrados não obriga a Ad ministração a 
efetivar as contratações que dele poderão advir fic ando-lhes facultada 
a adoção de outros meios para a contratação da aqui sição pretendida, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sen do assegurada ao 
detentor do Preço Registrado a preferência em igual dade de condições. 

11.4.1 -  O exercício de preferência previsto no item anteri or dar-se-á 
caso a Administração opte por contratar o objeto at ravés de licitação 
específica e o preço encontrado for igual ou superi or ao registrado. 

11.5 -  Durante a validade do Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
CONQUISTA poderá convocar os detentores do preço registrado, obedecida 
obrigatoriamente à ordem de classificação, a cumpri r as obrigações 
decorrentes da presente licitação e da Ata de Regis tro de Preços. 

12 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1  – O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
da data de publicação da Ata.  

13 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – O fornecedor terá seu preço registrado, cancelado  quando: 

a) descumprir condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva Nota Fiscal ou instrumento  equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justific ativa aceitável; 

c)  a Administração tiver razões de interesse público;   

d)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hip ótese de este se 
tornar os preços superiores àqueles praticados no m ercado; 

e) o fornecedor detentor da Ata que não aceitar em red uzir seu preço 
(item ou itens solicitados) para o preço de mercado  (conforme citado 
letra d), deverá emitir um Termo de Desistência des te fornecimento no 
prazo de 24(vinte e quatro horas) para que o funcio nário responsável 
(Gestor) convoque o 2º. colocado para negociação e assim 
sucessivamente. 

13.2  – O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóte ses previstas 
nos itens anteriores, assegurados o contraditório e  a ampla defesa, 
serão formalizados pelo Gestor do Registro de Preço s e por despacho da 
Autoridade competente do  MUNICIPIO DE CONQUISTA.  

13.3  – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preços, na ocorrência de fato superveniente que ven ha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso f ortuito ou de força 
maior devidamente comprovado. 

14 - AUTORIZAÇÃO PARA O FORNECIMENTO: 

14.1  – A Execução será realizada após a indicação do(s)  vencedor(es) 
pelo  MUNICIPIO DE CONQUISTA , sendo formalizado através de Autorização 
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de Fornecimento, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93 e na 
Ata de Registro de Preços. 

14.1.1  – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção da s condições 
demonstradas para habilitação para assinar a Autori zação do 
Fornecimento. 

14.1.2  - Caso o adjudicatário não apresente situação regu lar no ato da 
assinatura da Autorização de Fornecimento, ou recus e-se a assiná-la, 
serão convocados os licitantes remanescentes, obser vada a ordem de 
classificação. 

14.2  - O representante legal do licitante que tiver apr esentado a 
proposta vencedora deverá assinar a Autorização do fornecimento, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a c ontar do 
recebimento da comunicação, através de FAX, telefon e ou Correio ou e-
mail. 

14.3  – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo par a assinatura da 
Autorização de fornecimento ou instrumento equivale nte, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresent ada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentad a. 

14.4  - Os quantitativos totais expressos neste Edital s ão estimados e 
representam as previsões do MUNICIPIO DE CONQUISTA para contratação 
durante a validade da Ata do Registro de Preços. 

14.5 – O Fornecedor Detentor do Preço Registrado ficará ob rigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante a valida de desta Ata. 

14.6 - O Fornecedor Detentor do Preço Registrado conforme o inciso 
XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, durante o fornecim ento, deverá 
comprovar a manutenção das condições demonstradas p ara habilitação. 

14.7 – Caso o Fornecedor Detentor do Preço Registrado nã o apresente 
situação regular no ato da emissão da Autorização d e Fornecimento, não 
compareça quando convocado no prazo estipulado, ens ejará, nestas 
hipóteses, a convocação dos licitantes remanescente s, observadas a 
ordem de classificação. 

14.7.1 – O local, o prazo e as demais condições para o for necimento 
estão estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA e serão considerados a cada 
autorização. 

14.08 - É vedado à contratada subcontratar total ou parci almente o 
fornecimento do objeto deste Pregão sem a prévia au torização do gestor 
da Ata de Registro de Preços.  

15 – ORGÃOS PARTICIPANTES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA   

15.1 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES : Participarão do presente Registro de 
Preços o órgão principal denominado MUNICIPIO DE CONQUISTA observando 
sua estrutura organizacional . 
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15.2 – PRAZO: O prazo para entrega dos produtos será de acordo co m o 
estabelecido no Termo de Referência, a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela empresa detentora do preço reg istrado.  

15.3 - LOCAL da ENTREGA: A entrega será conforme determinado no Termo 
de Referência que constará na Ordem de Fornecimento.  

16 – ALTERAÇÃO DO REGISTRO 
 
16.1  - Quando o preço inicialmente registrado, por moti vo 
superveniente, tornar-se os preços superiores ao pr aticado no mercado, 
o MUNICIPIO DE CONQUISTA, deverá: 

a) Convocar o fornecedor detentor do preço registrado visando à 
negociação para a redução do preço e sua adequação para que se obtenha 
um preço ao praticado pelo mercado; 

b)  liberar o fornecedor detentor do preço registrado do compromisso 
assumido, quando frustrada a negociação, respeitado s os contratos 
firmados; 

c) convocar os demais fornecedores detentores dos preç os registrados, 
visando igual oportunidade de negociação. 

16.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pr eços obtidos 
com os preços registrados e o Fornecedor Detentor d o Preço Registrado, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não p uder cumprir o 
compromisso, o  MUNICIPIO DE CONQUISTA , poderá: 

a) liberar o fornecedor detentor do preço registrado d o compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunic ação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores classificados, visa ndo igual 
oportunidade de negociação; 

c) não havendo êxito nas negociações, o MUNICIPIO DE CONQUISTA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajos a.  

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1  - A recusa do adjudicatário em assinar a Autorizaç ão de 
Fornecimento, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICIPIO DE 
CONQUISTA, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total  da 
entrega dos produtos, caracterizarão o descumprimen to da obrigação 
assumida e permitirão a aplicação das seguintes san ções pela 
CONTRATANTE: 

17.1.1  - advertência, que será aplicada sempre por escrit o; 

17.1.2  – multas moratórias e/ou indenizatória; 
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17.1.3  - rescisão unilateral da contratação sujeitando-se  a CONTRATADA 
ao pagamento de indenização ao MUNICIPIO DE CONQUISTA por perdas e 
danos; 

17.1.4  - suspensão temporária do direito de licitar com o  MUNICIPIO DE 
CONQUSITA; 

17.1.5  - indenização ao M UNICIPIO DE CONQUISTA  da diferença de custo 
para contratação de outro licitante; 

17.1.6  - declaração de inidoneidade para licitar e contra tar com a 
Administração Pública, no prazo não superior a 05 ( cinco) anos. 

17.2  –  as multas deverão observar os seguintes limites máx imos: 

17.2.1  – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o tri gésimo dia de 
atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço nã o realizado, ou 
sobre a etapa do cronograma físico e obras não cump ridas; 

17.2.2  – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecime nto ou 
serviço não realizado, no caso de atraso superior a  30 (trinta) dias, 
ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos  que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe  o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas. 

17.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contr ato, em 
caso de rescisão do contrato motivada pela CONTRATA DA. 

17.2.4 - As multas de que tratam os itens anteriores são ent endidas 
como independentes. 

17.3 - As sanções previstas nesta cláusula poderão ser apl icadas 
cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade d a infração, 
facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05  (cinco) dias úteis 
a contar da intimação do ato. 

17.4  - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
17.4.1  - A sanção de suspensão de participar em licitação  e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também, apl icada àqueles que: 

17.4.1.1  - Retardarem a execução do pregão; 

17.4.1.2  - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrat ar com a 
Administração e; 

17.4.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fis cal.   

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 –  No prazo de 02 (dois) dias úteis, anterior à data fixada para 
recebimento de propostas, qualquer pessoa poderá so licitar 



 
 

Vistos:                                               
                      Pregoeiro                 Ass essoria Jurídica  

18 
 

MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nro 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista-MG 

FONE: (34)33531227 – E-MAIL: licitacao@conquista.mg.g ov.br 
CNPJ: 18.428.888/0001-23 

esclarecimentos, providências ou impugnar este ato convocatório, nos 
termos da Lei. 

18.2 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na ínt egra e após 
apresentação da documentação e da proposta não serã o aceitas alegações 
de desconhecimento ou discordância de seus termos.  

18.3  - O licitante é responsável pela fidelidade e legi timidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados  em qualquer fase 
dessa licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a  imediata 
desclassificação ou inabilitação do proponente ou o  cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções  administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

18.4 -  Será dada vista aos proponentes interessados tanto  das 
Propostas de Preços como dos Documentos de Habilita ção apresentados na 
Sessão. 

18.5 -  É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior,  em qualquer 
fase do julgamento, promover diligência destinada a  esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição d o ofertado, bem 
como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

18.6 -  É vedado ao licitante retirar sua proposta ou part e dela após 
aberta a sessão do pregão. 

18.7 -  É vedado ao Fornecedor Detentor do Preço Registrad o a 
subcontratação total ou parcial do objeto do preço registrado em 
conseqüência da presente licitação sem a prévia com unicação ao Gestor 
da Ata; a associação do Licitante Vencedor com outr em; a cessão ou 
transferência, total ou parcial, sendo permitida a fusão, cisão ou 
incorporação, desde que não afetem o cumprimento da s obrigações 
constantes da Ata de Registro de Preços. 

18.8  - A presente licitação somente poderá ser revogada  por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente  devidamente 
comprovada ou anulada, no todo ou em parte, por ile galidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer es crito e devidamente 
comprovado, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

18.9  – O Pregoeiro, no interesse da Administração, pode rá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentaç ão e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não  comprometa a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de d iligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do proce sso. 

18.10 - Os documentos exigidos no presente Pregão poderão s er 
apresentados em original ou por qualquer processo d e cópia autenticada 
por cartório competente ou em cópia simples acompan hada do respectivo 
original para ser autenticada por servidor membro d a Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, no momento da análise dos documentos de habilitação, ou 
ainda em publicação feita em veículo de Imprensa Of icial. 
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18.11  - As despesas decorrentes da aquisição advinda da presente 
licitação serão informadas anteriormente a cada con tratação.  

18.12 –  Fazem parte integrante deste Edital: 

a) Índice do Edital; 

b) Normas da Licitação; 

c) ANEXO I – Termo de Referência; 

d) ANEXO II – Planilha; 

e) MODELO I – Modelo de Proposta Comercial com as espe cificações;  

f) MODELO II - Modelo de Credenciamento; 

g) MODELO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

h)  MODELO IV – Declaração de inexistência de fato imp editivo da 
habilitação; 

i)  MODELO V - Declaração de que não emprega menor; 

j ) MODELO VI – Minuta de Autorização de Fornecimento ; 

18.13 -  Os interessados poderão solicitar gratuitamente o presente 
Edital de Pregão e seus Anexos, pelo e-mail: 
licitacao@conquista.mg.gov.br , pelo site: www.conquista.mg.gov.br    ou 
retirá-lo na sede do  MUNICIPIO DE CONQUISTA,  situado na Praça Cel. 
Tancredo França, 181, Bairro Centro, Conquista/MG, no horário das 
09:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 16:00 horas. 

18.14  – Informações complementares poderão ser obtidas n a sede do 
MUNICIPIO DE CONQUISTA,  situado na Praça Cel. Tancredo França, 181, 
Bairro Centro, no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 
16:00 horas, de segunda a sexta feira, pelo telefon e (034) 3353-1227 
ramal 201 e pelo e-mail:  licitacao@conquista.mg.gov.br                    

Conquista, 22 de NOVEMBRO de 2018. 

                           Iara Maria Ribeiro  

                             Pregoeiro 
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1 _ OBJETO 

2 _ DESCRIÇÃO DETALHADA  

3 _ JUSTIFICATIVA  

 

ANEXO I  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA 

SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

 
1TERMO DE REFERÊNCIA -TR  

 

Este processo visa o registro de preço para eventual aquisição de materiais e 
equipamentos de 
proteção individual, conhecidos como EPI, e de sinalização em atendimento à demanda da 
Secretaria de obras e Infraestrutura, Educação, Saúde e Departamento de esportes, 
conforme especificado no anexo I. 
 

 _As especificações dos EPI estão detalhadas na solicitação do sistema informatizado da 
Prefeitura 

Municipal de Conquista que segue anexa a este TR. 

 _Considerando a interdependência dos itens RESPIRADOR SEMIFACIAL 
REUTILIZÁVEL E OS CARTUCHOS FILTRANTES PARA O RESPERADOR, estes, 
foram agrupados no LOTE RESPIRADOR 

REUTILIZÁVEL. Justifica-se a formação do LOTE pela uniformização dos itens 
mantendo a compatibilidade entre eles, assim adequando a compra para que não ocorra, 
principalmente, proposta com marcas diferentes nos itens e consequentemente 
incompatibilidades entre as mercadorias. 

 _A formação por lote é para declaração de vencedor, tendo o licitante que apresentar 
o valor unitário dos itens, podendo, assim, o município adquirir o total ou apenas parte dos 
itens que forma o lote. 

 _Nos itens da solicitação que detalha informar CA-Certificado de Aprovação do MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego)”, deverá constar na proposta de registro de preço dos 
licitantes, o número do CA (Certificado de Aprovação), e encaminhar posteriormente, 
no caso o licitante declarado como vencedor, a amostra para avalição com cópia do 
CA. 

 _Os Certificados de Aprovação do MTE (CA) deverão obrigatoriamente serem válidos 
durante a vigência do Registro de Preço. 
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4 _ FORMA, PRAZO E LOCAL  

5_CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

Os itens relacionados nesse Termo de Referência visam suprir as necessidades institucional 
com 
relação a proteção dos servidores em atividade profissional que apresenta algum risco físico ou a 
saúde do trabalhador, prevenir acedente de trabalho, garantir a saúde e evitar consequências 
negativa em casos de acidentes de trabalho; e, a sinalização de áreas de risco para 
transeuntes. 
 

 _O(s) produto(s)/material(ais) deste TR deverá ser entregue de forma integral ou 
parcelada 

conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
através da Ordem de Fornecimento. No ato do recebimento a(s) mercadoria(s) deverá(ão) estar 
acompanhada da nota fiscal e da respectiva Ordem de Fornecimento. 

 _O(s) material(ais)/produto(s) deverá(ão) ser entregue em até 08 (oito) dias contados a 
partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 _No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior á metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

O(s) produto(s)/material(ais) deverão ser entregues no Almoxarifado Central na sito a Av. 
José Mendonça nº 149, Bairro Rosário–Conquista /MG, em dias úteis das 7:00 h até 11:00 h e 
das 12:00 h até às 16:00 h, podendo no entanto em caso excepcional, alterar o local de 
entrega conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com 
local, data e horário a serem informados juntamente com a Ordem de Fornecimento. 

 _Será exigido das propostas vencedoras, que atendam as especificações mínimas da 
descrição dos produtos relacionados ao objeto deste Termo de Referência, caso 
contrário os produtos serão devolvidos. 

 

 _Os bens/materiais/produtos serão recebidos: 

A. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do TR ou da proposta. 

B. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes no TR e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 20 dias 
do recebimento provisório. 

 _Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

 _Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

 _Na condição que durante a verificação minuciosa dos bens/materiais/produtos no 
período de recebimento definitivo constatar inconformidades, defeitos ou que não atenda a 
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6_PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

especificação do TR, estes, deverão ser substituídos pelo fornecedor no PRAZO MÁXIMO 
DE 02 (dois) dias e poderão ficar sob a guarda do munícipio no almoxarifado central 
localizado na Av. José Mendonça nº 149, Bairro Rosário–Conquista/MG, para ser 
retirado pelo fornecedor, no prazo máximo de 30 dias. 

 _Caso os bens rejeitados não forem retirados pelo fornecedor no prazo máximo estipulado 
no item 

5.4 deste TR, serão considerados abandonados, podendo o Munícipio de Conquista dar o 
destino que julgar apropriado. 

 _Toda despesa com carregamento, descarga, despesas com frete, transporte, 
referente ao recolhimento de bens rejeitados ou em desacordo com objeto, serão de total 
responsabilidade do fornecedor. 

 _A correspondência eletrônica (e-mail) poderá ser utilizada como instrumento de 
comunicação para cientificar o fornecedor sobre materiais rejeitados, encaminhamento de 
relatórios, advertências e notificações. 

 _O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução da compra. 

 _O(s) produto(s)/mercadoria(s) que com prazo validade, este devera(ão) ser 
entregue no almoxarifado em embalagem original contendo rótulo com as 
informações do produto, data de vencimento ou prazo de validade. 

 _O(s) material(ais)/produto(s) deverá(ão) ser novos e sem características de uso, devem 
obedecer às Normas da ABNT pertinentes e, devem ainda estar em conformidade com 
as especificações constantes neste TR. 

 

a) _A Ordem de Fornecimento oriundo desta contratação terá como 
responsáveis: GESTOR DO CONTRATO: Luiz Rogério Silva Bonicenha, 
Secretário de Obras e Infraestrutura; matricula 260, e-mail: 
obras@conquista.mg.gov.br, telefone: 34-3353 1227 opção 8. 

 

b) FISCAL DO CONTRATO (Obras): Júlio Cesar os Santos, Gestor do 
Departamento de Agricultura, matrícula 908; e-mail: obras@conquista.mg.gov.br, 
telefone: 34 – 3353 1227 opção 8. 

 
c) FISCAL DO CONTRATO (Saúde) Ana Rita Ferreira, matrícula 1523, 
email: saúde@conquista.mg.gov.br, telefone: 34-3353-1441 

 
d) FISCAL CONTRATO (Educação) Jane Maria Batista Gonçalves, 
matrícula 136-1, jan-goncalves@hotmail.com telefone 34-98829-1795 

 
e) FISCAL DO CONTRATO (Esporte) Rodrigo Aparecido Andreaza, 
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7_GARANTIA  

matrícula 1356, esporte@conquista.mg.gov.br telefone 34- 3353-1270 
 

 _Compete ao Gestor acima identificado exercer a administração, com atribuições 
voltadas para o controle das questões documentais, quais sejam, verificar se os recursos 
estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias e acompanhar o 
prazo de entrega e a aceitação das mercadorias/produtos, etc. 

 _Compete ao Fiscal acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor da compra, atestar documentos fiscais, 
exercer o relacionamento necessário com o fornecedor, dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da aquisição, etc. 

 _O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
compra, indicando o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 _A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Nº 8.666, de 1993. 

 

 _O fornecedor deverá comprometer-se a prestar a garantia estabelecida nas especificações 
técnicas 

de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo e condições 
propostos pelo fabricante ou fornecedor, se superior. Em qualquer caso prevalecerá a 
garantia com melhor prazo e abrangência. 

 _O fornecedor deverá conceder garantia contratual de no mínimo 90 dias para bens 
duráveis e 30 dias para bens não duráveis, de forma complementar da garantia legal do CDC 
– Código de Defesa do Consumidor. 

 _O início do período de garantia dar-se-á na data de recebimento definitivo dos 

produtos. 7.4_As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

I. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 
II. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

 _A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 
próprios NÃO exclui a garantia. 

 _É de responsabilidade da FORNECEDOR o ônus da prova da origem das falhas. 

 _Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato de Fornecimento as cláusulas estabelecidas no 
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8 _ DA ASSISTÊNCIA EM PERÍODO DE GARANTIA  

Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

 _O fornecedor será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo 
de Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em 
relação às especificações exigidas. 

 

  A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 02 (dois) dias 
úteis, contados da comunicação realizada pelo Município. 

 _A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 
cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

 _Igualmente às condições de aceitação, caso os bens substituídos em serviço de 
garantia não forem retirados pelo fornecedor no prazo máximo estipulado de 30 
dias, serão considerados abandonados, podendo o Munícipio de Conquista dar o 
destino que julgar apropriado. 

 _Toda despesa com carregamento, descarga, despesas com frete, transporte, 
referente ao recolhimento de produtos e materiais em período de garantia, serão de 
total responsabilidade do fornecedor. 

 _O fornecedor fica obrigado, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de 
necessidade de substituição do produto que não mais exista no mercado, ou que estejam 
fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro 
motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto 
tecnologicamente equivalente ou superior. 

 

 _caso o produto apresente falhas de funcionamento ou defeitos na aplicação, 
deverá ser 

substituído por outro completamente novo e sem sinais uso, devem ainda estar em 
conformidade com as especificações constantes neste TR e com as mesmas características 
deste. 

 _O serviço de assistência deverá ser prestado, se for o caso, mediante manutenção 
corretiva, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo 
prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, com a 
finalidade de manter os produtos em perfeitas condições de uso, 

 _Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, 
durante o período de garantia, a Contratada será notificada pelo fiscal da compra para 
solução dos problemas apresentados. 

 _A retirada e a devolução dos produtos no almoxarifado central localizado na Av. José 
Mendonça nº 149, Bairro Rosário–Conquista /MG, será providenciada pelo fornecedor, 
mediante notificação formalizada pelo fiscal. 
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10_OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 _Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia, o 
fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias para correção dos defeitos apresentados, cujo lapso 
temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

 _A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 
cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

 _Para a perfeita execução do objeto deste Termo de Referência, aplica-se, no que couber, o 
Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

 _Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de 
fabricação apresentados nos produtos, compreendendo substituições de peças, ajustes, 
reparos e correções necessárias. 

 _Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui 
descritos, inclusive as substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da 
CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua 
guarda, arcando com quaisquer danos. 

 

9.1_Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-
financeira, 
conforme definido pela Setor de Compras e/ou pelo Setor de Licitações. 
 

 _Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e 
local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste TR, 
acompanhado da respectiva nota fiscal e ordem de fornecimento constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 _Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário ou 
manual de instrução, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

 _Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

 _O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 _Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto; 

 _Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

 _Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

9_DOCUMENTAÇÃO 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência. 

 _Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na compra. 

 _Responder por quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão da 
empresa e seus empregados, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 
diretamente ou indiretamente ao Município de Conquista ou a terceiros, decorrentes de 
acontecimentos na entrega do material, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da empresa. 

 _Na ocasião da entrega os produtos serão conferidos e caso note irregularidades 
serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para 
substituí-los. 

 _Os materiais/bens/produtos e mercadorias com inconformidades, defeitos ou que não 
atenda a especificação do TR, estes, deverão ser substituídos pelo fornecedor e poderão ficar 
sob a guarda do munícipio no almoxarifado central localizado na Av. José Mendonça 
nº 149, Bairro Rosário– Conquista/MG, para ser retirado pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 30 dias. 

 _Caso os produtos rejeitados não forem retirados pelo fornecedor no prazo máximo 
estipulado no item 10.11 deste TR, serão considerados abandonados, podendo o 
Munícipio de Conquista dar o destino que julgar apropriado. 

 _O Carregamento, descarga, despesas com frete, transporte até Conquista – MG, serão de 
total responsabilidade do fornecedor. Toda Mercadoria será acompanhado pelo 
responsável do almoxarifado que receberá de forma provisória e depois de 
conferido a conformidade com às especificações o município receberá definitivamente e 
iniciará o processo de liquidação e pagamento. 

 _Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na elaboração da proposta. 
 
 

 _Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 _Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no TR e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

 _Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

 _Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

11_OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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12_CRITÉIOS DE AVALIAÇÃO DOS PREÇOS 

13_SANÇÕES APLICÁVEIS 

 _Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 
forma previstos neste Termo de Referência. 

 

 _MENOR PREÇO POR ITEM E MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 _ AVALIAÇÃO POR LOTE: Consiste no LOTE RESPIRADOR REUTILIZÁVEL. Com a 
avaliação por lote mantêm-se a adequação da aquisição garantindo a compatibilidade dos 
itens interdependentes. 

 
 _PARA OS DEMAIS ITENS, AVALIAÇÃO MENOR PREÇO DO ITEM. 

 

 _A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato 
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das 
seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

 Advertência por escrito; 

 Multa, nos seguintes termos: 

 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento/prestação de serviço não realizado (a); 

 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/prestação de serviço não 
realizado(a), no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 

 _São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 

 Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 
prevista em contrato ou instrumento equivalente; 
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14_CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 
serviço ou de suas parcelas; 

 Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública Municipal; 

 Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 
inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

 Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

 Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa 
qualidade; 

 _ A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4. 

 _ A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos à CONTRATADA. 

_ As sanções relacionadas nos itens 14.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação/Termo de Referência 
ou Projeto Básico; 

 Não mantiver a proposta; 

 Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do certame. 

 Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o 
certame; 

 _ As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas
 no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviço do Município de Conquista. 

 

 _O pagamento será efetuado, PREFERENCIALMENTE, por meio de ordem bancária 
emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 
contratada em sua proposta ou CONFORME DETERMINAÇÃO ESPECIAL DO SENHOR 
TESOUREIRO DO MUNICÍPIO, 
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15_AMOSTRAS 

no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) 
Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo MUNICÍPIO. 

 _O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 
PROCESSO DE COMPRA. 

 _As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos ao FORNECEDOR e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo MUNICÍPIO. 

 _Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do fornecedor, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos. 

 

 _Para que os pagamentos possam ser efetuados, o fornecedor deverá apresentar, junto a 
nota fiscal de produtos, a documentação comprobatória da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista. 

 

 _Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, que 
apresente 

AMOSTRAS para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de 
Referência e consequente aceitação da proposta. 

 _A equipe técnica do Pregão convocará o licitante detentor da melhor proposta para 
apresentar laudo(s) técnico(s), especificação(ões) técnica(s), amostra(s), protótipo(s) ou 
certificado(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do dia útil 
seguinte à declaração do licitante como vencedor. As amostras deverão ser entregues 
na Seção de Almoxarifado Central, sito a Av. José Mendonça nº 149, Bairro Rosário–
Conquista /MG no horário das 7:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 16:00 h. 

 _A amostra não será recebida fora do local e período aqui estipulados. 

 _Amostra deverá conter o nome da empresa, número do Pregão e número do item e 
serem encaminhadas para inspeção. 

 _A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) 
respectivo(s) documento(s): 1.que comprove conter as características especificadas neste 
Termo de Referência; 2.CÓPIA DO NÚMERO DO CA INFORMADO NA 
PROPOSTA, 3.que contenha informações sobre fabricante, Razão social e CNPJ, e o 
nome do modelo do produto, se for o caso. 

 _Quando não houver descrições suficientes nas embalagens dos produtos, a licitante 
poderá apresentar manual(is), catálogo(s) e/ou prospecto(s) da(s)AMOSTRA(S), com 
a(s) respectiva(s) especificação(ões) técnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada 
produto; 

 _O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), 
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16_VIGÊNCIA ARP  

17_DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, 
se necessário, sendo devolvido(s) à licitante no estado em que se encontrar(em) ao final 
da avaliação técnica. 

 _A avaliação da amostra dar-se-á por intermédio da realização de testes de uso e visual, e, 
análise documental conforme item 15.6 deste TR. Caso a mesma não seja aprovada, 
a empresa será desclassificada. O Município reserva o direito de realizar quaisquer testes, a 
seu exclusivo critério, para comprovação das especificações de qualquer componente, 
inclusive com a convocação de entidades e/ou especialistas, que julgue necessário. 

 _A análise das amostras e verificação documental será realizada por comissão para esse 
fim instituída e será formada principalmente pelo Supervisor de Limpeza Urbana, Gestor de 
Fiscalização e Obras, Gestor de Estradas e Serviços Rurais (na falta deste pelo 
Gestor do Departamento de Agricultura) e pelo Supervisor de Serviços Urbano, as quais 
serão avaliadas no prazo máximo de 10 (cinco) dias úteis. 

 _As amostra(s)/protótipo(s) ficarão sob a guarda da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA até a homologação do Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser 
retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que o município de Conquista/MG não 
se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de análise 
ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, as 
mercadorias serão consideradas abandonadas podendo a Administração dar o destino 
que julgar apropriado e providenciará o descarte das amostras. 

 _Os custos com a retirada das amostras ficaram a cargo da licitante. 

 _A critério da equipe técnica do Pregão, o licitante detentor da melhor proposta 
poderá ser convocado para apresentar laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em 
relação ao item cuja 

marca não seja conhecida ou que gere dúvida sobre a especificação e qualidade no 
momento da apresentação da proposta ou lances. 

 _Os produtos/mercadorias exigidos para apresentação de CA e DOCUMENTOS 
DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA , estão relacionados juntamente com o detalhamento dos 
itens na Solicitação emitida pelo sistema de informática da Prefeitura Municipal de 
Conquista, que integra como parte deste Termo de Referência. 

 _Será exigido a apresentação de AMOSTRAS de todos os itens objetos de TR. 
 

16.1_O prazo de validade para aquisição ou formalização de contrato de fornecimento 
dos 
materiais/produtos constantes na ARP deste Termo de Referência será de 12(doze) 
meses. 
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17.1_Todas as despesas provenientes da aquisição dos produtos relacionados ao objeto citados 
neste 
Termo de Referência deverão ser empenhadas de acordo com as dotações orçamentárias 
para exercício do ano de 2.018/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

PLANILHA  

 
PROCESSO Nº. 144/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018  

 
Item Qtde Unid.  Descrição Valor Item Valor Total 

 
1 

70,00 UN BOTA BORRACHA PARA LIMPEZA 
CANO MÉDIO_CALÇADO DE 
SEGURANÇA TIPO BOTA ATÉ O 
JOELHOCONFECCIONADO EM PVC 
INJETADO, REVESTIMENTO 
INTERNO COM MEIA, DESENHOS 
ANTIDERRAPANTES, COR AZUL, 
cano 23 cm, cor a definir. Números: 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45 e 46. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. 

38,63 2704,10 

 
2 

60,00 UN BOTINA DE CADARÇO_Calçado 
ocupacional de uso profissional, tipo 
botina, fechamento em cadarço, 
língua fole e colarinho acolchoado, 
confeccionado em couro curtido ao 
cromo na cor preta, palmilha de 
montagem pelo sistema strobel, 
biqueira de conformação 
termoplástica, solado de poliuretano 
bidensidade na cor preta injetado 
diretamente ao cabedal, sistema de 
absorção de energia na região do 

113,66 6819,60 
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salto, resistente ao óleo combustível, 
para uso eletricista. Números: 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

 
3 

240,00 UN BOTINA DE SEGURANÇA BIQUEIRA 
DE CONFORMAÇÃO_Calçado 
ocupacional tipo botina, modelo blatt, 
fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em vaqueta 
hidrofugada curtida ao cromo, 
palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, com 
biqueira de conformação , solado de 
poliuretano bidensidade injetado 
direto no cabedal, dorso acolchoado, 
antimicrobiana, Números: 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

83,78 20107,20 

 
4 

150,00 UN BOTINA DE SEGURANÇA BIQUEIRA 
DE COMPOSITE_Calçado 
ocupacional tipo botina, modelo blatt, 
fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em vaqueta 
hidrofugada curtida ao cromo, 
palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, com 
biqueira de composite , solado de 
poliuretano bidensidade injetado 
direto no cabedal, dorso acolchoado, 
antimicrobiana, Números: 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

83,53 12529,50 

 
5 

40,00 UN BOTA DE BORRACHA CANO 
LONGO_Calçado ocupacional, tipo 
bota cano longo altura 36mm, 
confeccionado em borracha 
vulcanizada impermeável, laterais 
externa do cano, solado 
antiderrapante, sem forro interno. 
Números: 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45 e 46. REFERENCIA: 
SETE LÉGUAS TRATOR 

53,72 2148,80 

 60,00 UN CAPA DE CHUVA TAMANHOS GG E 35,13 2107,80 
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6 EXG_Capa de chuva confeccionado 
em tecido sintético (trevira) na 
espessura 0,30mm, 1,40 de altura, 
capuz conjugado, com mangas 
longas, fechamento frontal através de 
05 botões de pressão e costura 
através de solda eletrônica.Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

 
7 

30,00 UN COLETE REFLETIVO EM "X"_Colete 
refletivo de segurança, modelo ?X?, 
confeccionado em filme de PVC na 
cor laranja cítrico, reforçado 
internamente com tecido de poliéster 
e totalmente impermeável. 
Acabamento nas extremidades com 
viés preto. Fechamento e regulagem 
de tamanho através de velcro nas 
laterais. Faixas refletivas de alta 
luminosidade afixadas na parte 
frontal, lateral e costas para atingir 
360 graus de visualização, para 
profissionais atuantes em rodovias, 
vias públicas, pátios de manobra, 
motoristas e quaisquer outros que 
atuem em áreas de risco de 
atropelamento. Apresentar amostra 
com especificações técnicas do 
produto. 

19,60 588,00 

 
8 

30,00 UN COLETE REFLETIVO TIPO 
BLUSÃO_Colete de sinalização tipo 
blusão de alta visibilidade, 
confeccionado em tecido fluorescente 
100% poliéster, combinado com faixas 
retrorrefletivas repelentes de água em 
X com paralelas horizontais nas 
costas, verticais e horizontais na parte 
frontal, fechamento frontal em zíper, 
cor laranja, visibilidade em 360º, 
MINIMO 1 BOLSO. Apresentar 
amostra com especificações técnicas 
do produto. 

41,30 1239,00 

 
9 

60,00 UN CONJUNTO IMPERMEÁVEL EM 
TREVIRA ESPESSURA 0,30 NA COR 
AMARELASENDO:Blusão de 
segurança confeccionado em tecido 

53,31 3198,60 
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sintético (trevira) em ambas as faces, 
capuz conjugado, com mangas 
longas, fechamento frontal através de 
botões de pressão e costura através 
de solda eletrônica. Calça de 
segurança, tipo pijama, confeccionada 
em tecido sintético (trevira) em ambas 
as faces, com cordão para ajustes na 
cintura, costuras através de solda 
eletrônica. TAMANHO M - G - GG - 
EXG Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

 
10 

200,00 UN FITA ZEBRADA_Fita para sinalização 
e segurança produzida apartir de um 
filme de polietileno de baixa 
densidade sem adesivo, com 
espessura de 0,03mm , impresso em 
duas cores (preto/amarelo) e colocada 
e um tubete de papelão com diâmetro 
de 70mm. (rolo com 200 metros). 
Apresentar Ficha Técnica do produto. 

12,00 2400,00 

 
11 

100,00 UN LUVA DE LATEX PUNHO VIROLA 
TAMANHO GG_Luva de segurança 
confeccionada em borracha natural 
(LATEX), revestimento interno em 
algodão flocado, antiderrapante na 
palma e face palmar dos dedos, 
punho com virola. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

9,72 972,00 

 
12 

300,00 UN LUVA DE LATEX PUNHO VIROLA 
TAMANHO M E G_Luva de 
segurança confeccionada em 
borracha natural (LATEX), 
revestimento interno em algodão 
flocado, antiderrapante na palma e 
face palmar dos dedos, punho com 
virola. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

9,72 2916,00 

 
13 

200,00 UN LUVA DE LATEX NATURAL PUNHO 
RETO TAMANHO "G"_Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural, forro flocado de algodão, 
punho reto e palma antiderrapante. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

8,30 1660,00 
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14 

200,00 UN LUVA DE LATEX NATURAL PUNHO 
RETO TAMANHO "M"_Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural, forro flocado de algodão, 
punho reto e palma antiderrapante. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

8,30 1660,00 

 
15 

50,00 UN LUVA DE LATEX NATURAL PUNHO 
RETO TAMANHO "XG"_Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural, forro flocado de algodão, 
punho reto e palma antiderrapante. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

8,30 415,00 

 
16 

300,00 UN LUVA DE RASPA PUNHO 
CURTO_Luva de segurança 
confeccionada em raspa de boa 
qualidade , reforço interno em raspa 
na palma e face palmar dos dedos, 
tira de reforço externo em raspa entre 
os dedos polegar e indicador, punhos 
7 cm. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

12,29 3687,00 

 
17 

210,00 UN LUVA DE RASPA PUNHO 
LONGO_Luva de segurança 
confeccionada em raspa, tira de 
reforço externo em raspa entre os 
dedos polegar e indicador, reforço 
interno na palma e dedos, punhos no 
tamanho 20cm. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. 

17,20 3612,00 

 
18 

150,00 UN LUVA DE VAQUETA MISTA C/ 
RASPA_Luva de segurança 
confeccionada em vaqueta na palma 
e face palmar dos dedos, dorso e face 
dorsal dos dedos em raspa, reforço na 
palma, elástico no dorso para ajuste. 
Tamanho 9 e 10 - Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

20,11 3016,50 

 
19 

150,00 UN LUVA DE VAQUETA_Luva de 
segurança confeccionada em 
vaqueta, palma reforçada, reforço de 
costura entre os dedos polegar, 
indicador, médio e anelar. Tamanho 9 

21,63 3244,50 
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e 10. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

 
20 

150,00 UN LUVA RASPA COM LONA_Luva de 
segurança, confeccionada em raspa 
na face palmar, unheira em raspa, 
dorso e punho em lona, flanelada 
internamente na palma, com tira de 
reforço externo em raspa no dorso, 
punho em lona. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. TAMANHO G 

20,24 3036,00 

 
21 

150,00 UN LUVA DE VAQUETA COM 
LONA_Luva de vaqueta na palma, 
face palmar dos dedos, dedo polegar 
e pontas dos dedos. Dorso e face 
dorsal dos dedos em tecido tipo lona. 
Tira de reforço em vaqueta e elástico 
no dorso para ajuste. Punho em 
tecido tipo lona, engomado com 
material sintético. Constar na proposta 
o número do Certificado de Aprovação 
do MTE. TAMANHO GG 

22,66 3399,00 

 
22 

210,00 UN LUVA DE LATÉX REFORÇADO 
TAMANHO "G"_Luva em látex natural 
super reforçada forrada em algodão, 
espessura de 0,70mm, palma 
antiderrapante. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. 

8,58 1801,80 

 
23 

210,00 UN LUVA DE LATÉX REFORÇADO 
TAMANHO "M"_Luva em látex natural 
super reforçada forrada em algodão, 
espessura de 0,70mm, palma 
antiderrapante. TAMANHO "M". 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

8,58 1801,80 

 
24 

150,00 UN OCULOS POLICARBONATO PEÇA 
ÚNICA FUMÊ/CINZA_Óculos de 
segurança constituído de armação e 
visor curvo confeccionados em uma 
única peça de policarbonato 
fumê/cinza, ponte de apoio nasal 
injetado do mesmo material, hastes 
tipo espátula confeccionadas do 
mesmo material da armação e fixas 
ao visor por meio de parafusos 

8,93 1339,50 
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metálicos. Constar número do 
Certificado de Aprovação do MTE na 
Proposta. 

 
25 

150,00 UN OCULOS DE SEGURANÇA COM 
ARMAÇÃO PLÁTICA_Óculos de 
segurança, constituídos de um arco 
de material plástico preto com um 
pino central e duas fendas nas 
extremidades utilizadas para o 
encaixe de um visor de policarbonato 
incolor, cinza ou verde, com um furo 
central, apoio nasal e protetor lateral 
injetado do mesmo material e uma 
fenda em cada extremidade para o 
encaixe no arco. As hastes, do tipo 
espátula, são confeccionadas do 
mesmo material do arco e 
constituídas de duas peças; uma 
semi-haste vazada com uma das 
extremidades presas ao arco por meio 
de parafuso metálico e outra semi-
haste vazada que se encaixa na outra 
extremidade da semi-haste anterior 
que permite regulagem de tamanho. 
O arco possui meia-proteção nas 
bordas. Constar o número do 
Certificado de Aprovação do MTE na 
Proposta. 

9,30 1395,00 

 
26 

30,00 UN PERNEIRA_Perneira de proteção 
contra picada de cobra, vestimenta de 
segurança tipo Perneira 
confeccionada em couro sintético com 
15mm de espessura, forrada 
internamente com velcro para fixação 
da perneira, contendo três lâminas de 
aço na parte frontal da perneira de 
16mm de comprimento e 0,6mm de 
espessura e proteção de couro 
sintético no joelho, preso através de 
costura e com fecho em plástico de 
3mm para ajuste e fixação e com 
proteção no metatarso em couro 
sintético. Possui 3 furos laterais para 
respiro. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE.Medidas aproximadas: 45 cm 

43,55 1306,50 
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de altura x 50 cm de comprimento, 10 
cm de comprimento sobre o metatarso 

 
27 

200,00 UN PROTETOR AUDITIVO ESPUMA 
MODÁVEL_Protetor auditivo tipo 
inserção moldável de espuma de 
poliuretano no formato cônico, sem 
cordão. Taxa de Recução de ruído 
mínima de 16 Bd. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

2,50 500,00 

 
28 

200,00 UN PROTETOR SOLAR 
30_EMBALAGEM CONTENDO 125 
ML oferece máxima proteção à pele 
contra os efeitos nocivos da radiação 
solar UVA e UVB e também das 
radiações provenientes de soldas 
elétricas e demais equipamentos que 
emitam este tipo de radiação, 
ajudando a prevenir as queimaduras. 
Além disso, é eficaz na repelência de 
insetos, inclusive o aedes aegipty, 
causador da dengue; Sua fórmula é 
enriquecida com vitamina E, 
proporcionando hidratação e combate 
ao envelhecimento precoce da pele. 
Seu uso é recomendado para 
qualquer tipo de trabalho, sendo tanto 
ao ar livre como em serviços com 
solda elétrica e ambientes fechados. 
Os protetores solar isentos de óleo 
mineral, formulação com sensorial 
agradável, leve e não oleoso. Todos 
são dermatologicamente testados e 
não comedogênico, ou seja, não 
formam cravos e espinhas; Espalha 
com facilidade e não deixa a pele 
esbranquiçada, resistente àgua - 
Apresentar Ficha Técnica do Produto. 

24,06 4812,00 

 
29 

300,00 UN MASCARA DESCARTÁVEL SEM 
VÁLVULA_Respirador purificador de 
ar tipo peça semifacial filtrante para 
partículas, classe PFF-1(S), com 
formato tipo dobrável, com solda 
térmica em seu perímetro. O 
respirador é composto basicamente 
por dois painéis de não-tecido e um 

3,07 921,00 
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meio filtrante em microfibras sintéticas 
tratadas eletrostaticamente. A face 
externa do respirador é recoberta por 
um não-tecido, na cor azul-escuro, 
que protege o meio filtrante, evitando 
que as microfibras se soltem. A face 
interna é recoberta por um não-tecido 
na cor branca com a mesma 
finalidade. Nas laterais da peça, são 
fixados 04 (quatro) grampos 
metálicos, sendo dois de cada lado, 
por onde passam as pontas de 02 
(dois) tirantes elásticos na cor 
amarela ou branca. A parte superior 
externa da peça possui uma tira de 
material metálico moldável utilizada 
para ajuste nasal, que confere ao 
respirador vedação facial. ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO. 

 
30 

60,00 UN ROUPA PARA CHUVA DE NAYLON 
COM REFLETIVO TAMANHO "P" E 
"M"_Venstimenta impermeável 
conjunto jaqueta e calça COM 
REFLETIVOS. Jaqueta de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, capuz fixo ajustado 
por cordão, punhos ajustados por 
velcro, fechamento frontal com zíper e 
pala afixada com velcro, faixas 
refletivas na circunferência das 
mangas e tórax.Calça de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, elástico na cintura, 
barra com acabamento reto, faixas 
refletivas na circunferência das 
pernas. Informar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE referente à Jaqueta e à 
Calça. 

179,66 10779,60 

 60,00 UN ROUPA PARA CHUVA DE NAYLON 179,66 10779,60 
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31 COM REFLETIVO TAMANHO "G" E 
"GG"_Venstimenta impermeável 
conjunto jaqueta e calça COM 
REFLETIVOS. Jaqueta de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, capuz fixo ajustado 
por cordão, punhos ajustados por 
velcro, fechamento frontal com zíper e 
pala afixada com velcro, faixas 
refletivas na circunferência das 
mangas e tórax.Calça de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, elástico na cintura, 
barra com acabamento reto, faixas 
refletivas na circunferência das 
pernas. Informar no orçamento 
Certificado de Aprovação do MTE 
referente à Jaqueta e à Calça. 

 
32 

60,00 UN ROUPA PARA CHUVA DE NAYLON 
COM REFLETIVOS TAMANHOS 
"EXG"_Venstimenta impermeável 
conjunto jaqueta e calça COM 
REFLETIVOS. Jaqueta de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, capuz fixo ajustado 
por cordão, punhos ajustados por 
velcro, fechamento frontal com zíper e 
pala afixada com velcro, faixas 
refletivas na circunferência das 
mangas e tórax.Calça de segurança 
confeccionada em náilon (poliamida 
revestida com PVC), fechamento com 
costuras seladas através do processo 
termo eletrônico, elástico na cintura, 
barra com acabamento reto, faixas 
refletivas na circunferência das 
pernas. Informar no orçamento 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE referente à Jaqueta e à 
Calça. 

179,66 10779,60 
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33 

100,00 UN BONÉ PARA PROTEÇÃO DE 
CABEÇApescoço e face contra raios 
solares UVB e UVA, produzido em 
tecido 100% poliéster com absorsão 
de suor, aba plástica de 5,5 cm 
frontal, proteção traseira estendida de 
pescoço em tecido de altura 20 cm, 2 
botões de pressão paralelos em 
níquel para acoplar protetor facial e 
regulagem plástica para diferentes 
tamanhos de cabeça com 12 pontos. 

17,60 1760,00 

 
34 

35,00 UN CALÇADO DE SEGURANÇA DE 
CADARÇO_calçado ocupacional de 
uso profissional, tipo corturno, 
fechamento em cadarço, cano medio 
acolchoado, confeccionado em couro 
nobuck, bico arredondado, salto baixo 
de 3,5 cm, palmilha ortopedica, solado 
tratorado em PU, cor caramelo. 
NUMEROS: 35, 36, 37, 38, 39 E 40 

161,66 5658,10 

 
35 

35,00 UN CALÇADO DE SEGURANÇA DE 
CADARÇO_calçado ocupacional de 
uso profissional, tipo corturno, 
fechamento em cadarço, cano medio 
acolchoado, confeccionado em couro 
nobuck, bico arredondado, salto baixo 
de 3,5 cm, palmilha ortopedica, solado 
tratorado em PU, cor preto. 
NUMEROS: 35, 36, 37, 38, 39 E 40 

158,63 5552,05 

 
36 

40,00 UN CONE DE SINALIZAÇÃO_Cone para 
sinalização e segurança viária injeado 
em PVC na cor laranja. Para uma 
melhor sustentação possuir 8 sapatas. 
Possuir faixas refletivas na cor 
branca. Altura: 75cm / Cor do cone: 
Laranja / Cor da faixa refletiva: Branca 
/ Retro refletância da faixa refletiva: 
360 candelas conforme normas da 
ABNT NBR 15071 / Tipo da faixa 
refletiva III - Apreentar Ficha Técnica 
do Produto. 

102,33 4093,20 

 
37 

100,00 UN LUVA RASPA COM LONA GGLuva 
de segurança, confeccionada em 
raspa na face palmar, unheira em 
raspa, dorso e punho em lona, 
flanelada internamente na palma, com 

20,92 2092,00 
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tira de reforço externo em raspa no 
dorso, punho em lona. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

 
38 

70,00 UN BOTA BORRACHA CANO EXTRA 
CURTO_Calçado ocupacional tipo 
bota impermeável, confeccionada em 
PVC, cor A DEFINIR (azul, branca ou 
preta), antiderrapante, acabamento 
interior em meia de poliéster na cor 
branca, cano 10 cm.Números: 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44. 
REFERENCIA: BOTA SL FLEX SETE 
LÉGUAS 

52,00 3640,00 

 
39 

132,00 UN BOTA DE BORRACHA PARA 
LIMPEZA CANO ALTO_CALÇADO 
DE SEGURANÇA TIPO BOTA ATÉ O 
JOELHOCONFECCIONADO EM PVC 
INJETADO, REVESTIMENTO 
INTERNO COM MEIA, DESENHOS 
ANTIDERRAPANTES, COR 
BRANCA, cano 29 cm, cor a definir. 
Números: 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45 e 46. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

48,00 6336,00 

 
40 

260,00 UN SAPATO DE SEGURANÇA_Calçado 
de segurança tipo sapato, modelo 
blatt, fechamento elástico nas laterais, 
confeccionado em vaqueta 
hidrofugada curtida ao cromo, 
palmilha de montagem em não tecido 
montada pelo sistema strobel, com 
biqueira de conformação 
termoplástica e solado de poliuretano 
bidensidade injetado direto no 
cabedal. Números: 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

78,42 20389,20 

 
41 

130,00 UN CAPA DE CHUVA TAMANHOS M E 
G_Capa de chuva confeccionado em 
tecido sintético (trevira) na espessura 
0,30mm, 1,40 de altura, capuz 
conjugado, com mangas longas, 
fechamento frontal através de 05 

35,13 4566,90 
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botões de pressão e costura através 
de solda eletrônica. Constar na 
proposta o número do Certificado de 
Aprovação do MTE. 

 
42 

50,00 UN CAPACETE DE 
SEGURANÇA_Capacete aba frontal, 
fabricado em polietileno de alta 
densidade, com reforço na copa, com 
armação interna para amortecer 
impactos com carneira ajustável de 
alta resistência, com testeira 
absorvente de suor e abertura para 
encaixe de jugular. A suspensão deve 
se ajustar perfeitamente a todas as 
medidas de cabeça. A carneira deve 
ter um mínimo quatro pontos de 
fixação e estar posicionada em forma 
de cruz. O sistema de fixação, por 
catraca giratória, deve impedir que a 
suspensão se solte acilmente durante 
a utilização. Testeira absorvente de 
suor, revestida de material 
absorvente. Cor a definir. Classe "A". 
ESTE ESQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO. Constar 
na proposta o número do Certificado 
de Aprovação do MTE. 

35,50 1775,00 

 
43 

170,00 UN LUVA DE BORRACHA 
NITRÍLICA_Luva de segurança 
confeccionada em suporte têxtil 
antialérgico, revestimento duplo em 
borracha nitrílica na palma, dedos e 
dorso, com punho em malha 
elastizado.Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. 

10,63 1807,10 

 
44 

300,00 UN LUVA LATÉX NATURAL 
CORRUGADO TAMANHOS 9 E 
10_Luva de segurança confeccionada 
em suporte têxtil com revestimento 
em látex natural corrugado na cor 
verde, na face palmar, dedos e dorso 
em 3/4, punho em elástico com 
acabamento em overloque. Constar o 
número do Certificado de Aprovação 

13,96 4188,00 
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do MTE na proposta. 
 
45 

180,00 UN LUVA PVC (POLICLORETO DE 
VINILA)_Luva de segurança 
confeccionada em suporte têxtil de 
algodão, revestimento externo em 
policloreto de vinila (PVC) e 
acabamento antiderrapante tipo areia, 
na região palmar, ponta dos dedos e 
dorso, punho 36cm exato, tamanho da 
palma G. Constar na proposta o 
número do Certificado de Aprovação 
do MTE. 

18,81 3385,80 

 
46 

350,00 UN LUVA DE VAQUETA TOTAL_Luva de 
segurança vaqueta total, 
confeccionada em vaqueta, reforço 
interno na palma; reforço externo de 
costura nos dedos polegar, médio e 
anelar; com elástico no dorso para 
ajuste. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

23,52 8232,00 

 
47 

210,00 UN OCULOS POLICARBONATO PEÇA 
ÚNICA INCOLOR_Óculos de 
segurança constituído de armação e 
visor curvo confeccionados em uma 
única peça de policarbonato incolor, 
ponte de apoio nasal injetado do 
mesmo material, hastes tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da 
armação e fixas ao visor por meio de 
parafusos metálicos. Constar número 
do Certificado de Aprovação do MTE 
na Proposta. 

9,20 1932,00 

 
48 

80,00 UN PROTETOR AUDITIVO 
CONCHA_Protetor auditivo de 
segurança circum-auricular tipo 
concha, atenuação mínima de 24 
DBS; Constituído por dois abafadores 
em forma de concha, montados 
simetricamente nas extremidades de 
uma haste-suporte ajustável; Em 
forma de arco, adaptável a cabeça 
humana, permitindo que cada 
abafador se aplique sob pressão, aos 
respectivos pavilhões auriculares; 
ajustável em duas posições perto de 
cada concha presas no arco; em cada 

39,77 3181,60 
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lado do protetor possuir ribites para 
ajuste em torno da orelha; forrado 
internamente por uma fina camada de 
material flexível e uma fina camada de 
espuma de não tecido delado. 
Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

 
49 

345,00 UN PROTETOR AUDITIVO DE 
SILICONE_Protetor auditivo do tipo 
inserção pré-moldado com três flages 
de silicone na cor laranja, com cordão 
de algodão, atenuação mimina de 
18dbs. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 

2,99 1031,55 

 
50 

600,00 UN PROTETOR SOLA 50_EMBALAGEM 
CONTENDO 125 ML oferece máxima 
proteção à pele contra os efeitos 
nocivos da radiação solar UVA e UVB 
e também das radiações provenientes 
de soldas elétricas e demais 
equipamentos que emitam este tipo 
de radiação, ajudando a prevenir as 
queimaduras. Além disso, é eficaz na 
repelência de insetos, inclusive o 
aedes aegipty, causador da dengue; 
Sua fórmula é enriquecida com 
vitamina E, proporcionando hidratação 
e combate ao envelhecimento 
precoce da pele. Seu uso é 
recomendado para qualquer tipo de 
trabalho, sendo tanto ao ar livre como 
em serviços com solda elétrica e 
ambientes fechados. Os protetores 
solar isentos de óleo mineral, 
formulação com sensorial agradável, 
leve e não oleoso. Todos são 
dermatologicamente testados e não 
comedogênico, ou seja, não formam 
cravos e espinhas; Espalha com 
facilidade e não deixa a pele 
esbranquiçada, resistente a água - 
Apresentar Ficha Técnica do Produto. 

30,60 18360,00 

 
51 

1300,0
0 

UN MASCARA DESCARTÁVEL COM 
VÁLVULA_Respirador purificador de 
ar tipo peça semifacial filtrante para 
partículas PFF2, classe S, com 

3,49 4537,00 
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válvula de exalação, confeccionada 
em quatro camadas, sendo: camada 
externa de fibra sintética de 
polipropileno; camada meio de fibra 
sintética estrutural; camada filtrante 
de fibra sintética com tratamento 
eletrostático; camada interna de fibra 
sintética de contato facial. Com 
tirantes de cabeça de elástico para 
sustentação da peça facial e tira 
metálica para ajuste sobre o septo 
nasal. Constar na proposta o número 
do Certificado de Aprovação do MTE. 
Aplicações: Proteção das vias 
respiratórias do usuário contra poeiras 
e névoas, classe PFF2(SL). COR: 
azul 

 
52 

15,00 UN MASCARA 
REUTILIZÁVEL_RESPIRADOR 
REUTILIZÁVEL 
SEMIFACIALRespirador purificador 
de ar tipo peça semifacial, com corpo 
moldado em silicone, tamanhos 
pequeno, médio e grande. O corpo da 
peça possui duas aberturas laterais, 
uma de cada lado, e uma abertura 
frontal, através das quais se encaixa, 
internamente, um suporte, 
confeccionado em material plástico 
rígido. Este suporte apresenta na 
região das aberturas laterais da peça, 
duas válvulas de inalação em sua 
parte traseira e dois encaixes tipo 
baioneta em sua parte dianteira, onde 
são fixados os filtros químicos, 
combinados e para partículas com 
encaixe tipo baioneta ou a base de 
fixação para utilização dos filtros para 
partículas planos. Na parte central do 
suporte, encaixada na abertura frontal 
da peça, uma válvula de exalação. A 
parte externa do corpo das peças 
deverá ter dispositivo de material 
plástico rígido, que atua como 
cobertura (tampa) da válvula de 
exalação. Nas laterais deste 

178,33 2674,95 
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dispositivo deverá ter dois sistemas 
de ?trilhos?, um de cada lado, através 
dos quais passam dois tirantes 
elásticos na cor cinza. Estes sistemas 
de trilhos permitem a utilização do 
respirador em posição fixa ou posição 
deslizante, através do ajuste 
diferenciado dos tirantes. O tirante da 
parte inferior possui uma fivela 
plástica ajustável de fechamento e o 
tirante da parte superior, um suporte 
para a cabeça regulável ou fixo e 
preso ao mesmo através de presilhas 
plásticas ajustáveis. O respirador 
poderá ser utilizado com os filtros: 1- 
Filtros químicos classe 1; 2 - Filtros 
para partículas; 3 - Filtros combinados 
(químico classe 1 e para partículas 
classe P2); 4 - Filtros combinados 
(químico classe 1 e para partículas 
classe P3). Com cartuchos quimicos 
filtrantes classe 1 para vapores 
organicos. REFERENCIA: SÉRIE 
7500 DA 3M 
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60,00 UN REFIL PARA MÁSCARA 
REUTILIZÁVEL_Cartuchos filtrantes 
químicos para proteção a VAPORES 
ORGÂNICOS compostos por carvão 
ativado granulado envolvido por um 
cartucho plástico, para proteção a 
VAPORES ORGÂNICOS. NOTA 
IMPORTANTE: os cartuchos deverão 
ser compatíveis com a marca do 
RESPIRADOR REUTILIZÁVEL 
SEMIFACIAL CONSTANTE NESTE 
LOTE. Portanto o modelo da marca 
do REPIRADOR SERÁ INFORMADO 
NA ORDEM DE COMPRA. 

42,96 2577,60 
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60,00 UN REFIL PARA MÁSCARA 
REUTILIZÁVEL_Cartuchos filtrantes 
químicos Multigases(Vapores 
Orgânicos, Gases ácidos, Amônia, 
metilamina e Formaldeído) 
compostospor carvão ativado 
granulado envolvido por um cartucho 
plástico, para proteção a VAPORES 

49,00 2940,00 
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ORGÂNICOS. NOTA IMPORTANTE: 
os cartuchos deverão ser compatíveis 
com a marca do RESPIRADOR 
REUTILIZÁVEL SEMIFACIAL 
CONSTANTE NESTE LOTE. Portanto 
o modelo da marca do REPIRADOR 
SERÁ INFORMADO NA ORDEM DE 
COMPRA. 

 
55 

52,00 UN AVENTAL NAPA BRANCO 32,64 1697,28 

 
56 

56,00 PR BOTA BRANCA EM PVC FORRADA - 
CANO CURTOCONFECCIONADO 
EM PVC INJETADO, 
REVESTIMENTO INTERNO COM 
MEIA, DESENHOS 
ANTIDERRAPANTES, . Números: 35, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 
46. Constar na proposta o número do 
Certificado de Aprovação do MTE. 

43,21 2419,76 
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10,00 PR CARTUCHO QUIMICO - compativel 
com a marca 3M reutilizavel serie 
6800PARA RESPIRADOR FACIAL 
PROTEÇÃO CONTRA VAPORES 
ORGÃNICOS PARA USO NA 
MASCARA MODELO COMPÁTIVEL 
COM MARCA 3M REUTILIZAVEIS 
SÉRIE 6800. 

40,22 402,20 

 
58 

5,00 UN RESPIRADOR FACIAL INTEIRA G - 
COM FILTROS 
DUPLOSCONFECCIONADA EM 
ELASTÔMERO SINTÉTICO, 
VEDAÇÃO EM SILICONE, TIRANTE, 
VISOR EM POLICARBONATO, 
COPA NASAL EM SILICONE, 
VÁLVULA DE INALAÇÃO E 
EXALAÇÃO COOL-FLOW, 
PRODUZIDO EM ELASTÔMERO 
SINTÉTICO E SILICONE (ÁREA DE 
VEDAÇÃO) - MAIS CONFORTO E 
SEGURANÇA; AMPLO CAMPO 
VISUAL; VÁLVULA DE EXALAÇÃO 
COOL-FLOW ABRE COM 
FACILIDADE DIMINUINDO 
SENSIVELMENTE O CALOR E A 
UMIDADE DA PARTE INTERNA DO 
RESPIRADOR; FLEXIBILIDADE: 

868,00 4340,00 
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PEÇA FACIAL TOTALMENTE 
AJUSTÁVEL; LENTE 
ANTIEMBAÇANTE NA PARTE 
EXTERNA. MARCA COMPATÍVEL 
COM CARTUCHOS 3M 
REUTILIZÁVEIS SÉRIE 
6800TAMANHO G. 

 
59 

30,00 UN AVENTAL IMPERMEÁVEL -COM 
COBERTURA FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MATERIAL, 
LEVE E IMPERMEÁVEL, TIPO 
TIVEK. COBERTURA FRONTAL 
(PEITO E PERNAS), AMARRAÇÃO 
POR TIRANTES COM COSTURAS 
LATERAIS REFORÇADAS NAS 
DOBRAS DO TECIDO, 
COMPRIMENTO ATÉ ABAIXO DO 
JOELHO 

23,36 700,80 
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10,00 PR CARTUCHO QUIMICO - compativel 
com a marca 3M reutilizavel serie 
6000PARA RESPIRADOR FACIAL 
PROTEÇÃO CONTRA VAPORES 
ORGÃNICOS PARA USO NA 
MASCARA MODELO COMPÁTIVEL 
COM MARCA 3M REUTILIZAVEIS 
SÉRIE 6000. 

40,22 402,20 
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5,00 UN RESPIRADOR SEMIFACIAL 
REUTILIZÁVEL G - COM FILTROS 
DUPLOSREUTILIZÁVEL, MOLDADO 
EM ELASTÔMERO SINTÉTICO, 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO E 
INALAÇÃO, TIRANTE FIXO; 
EXCELENTE VEDAÇÃO; POSSUI 
AJUSTE NO ELÁSTICO; PODE SER 
ACOPLADO À LINHA DE AR 
COMPRIMIDO. MARCA 
COMPATÍVEL COM CARTUCHOS 
3M REUTILIZÁVEIS SÉRIE 6000. 

106,88 534,40 
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50,00 UN GUARDA-CHUVA LONGO -LONGO, 
COM ABERTURA MANUAL, CABO 
DE PLÁSTICO RÍGIDO, HASTE DE 
ALUMÍNIO, 8 VARETAS, TECIDO 
POLYESTER. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 132 cm ABERTO. 
COR LISA. 

37,33 1866,50 
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VALOR ESTIMADO PARA A PRESENTE LICITAÇÃO: R$ 
250.750,19 (cento e cinqüenta mil setecentos e cinqüenta reais e 
dezenove centavos). 
 
Obs: Os itens com valores até RS 80.000,00 serão destinados 
preferencialmente (não de forma exclusiva) à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Federal 
nº147/2014, artigo 48, inciso l, PORÉM, será aceita a participação de 
qualquer empresa, independente do regime adotado. 
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MODELO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

OBJETO: O presente pregão tem por objeto o Registro de Pre ços destinado para  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição  de materiais e 
equipamentos de proteção individual, conhecidos com o EPI, e de sinalização, 
em atendimento á demanda da Secretaria Municipal de  Obras e Infraestrutura, 
Educação, Saúde e Departamento de Esportes ,  por 12 (doze) meses conforme 
descrições constantes deste Edital, que dele faz pa rte integrante. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s)  item(s) abaixo discriminado(s), que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:                                    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO:                                TELEFONE/F AX: 
AGÊNCIA:                                Nº DA CONTA  BANCÁRIA: 
NOME DO RESPONSÁVEL p/ ASSINATURA DE CONTRATO: 
CARGO:                                   PROFISSÃO:  
RG:                                      CPF: 
ESTADO CIVIL:                            NACIONALID ADE: 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
 
(  ) PROCURAÇÃO (  ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
 

2.  DOS VALORES 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a p artir da data de abertura do 

pregão. 

3.2 A entrega do objeto desta licitação será de forma p arcelada ou integral, conforme 

necessidade e solicitação das Secretarias Municipai s requisitantes, através da Ordem de 

Compra nos almoxarifados, conforme TR, com prazo de  até 08 dias, contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento sendo sua descarga, fre te e transporte até Conquista- MG, 

por conta do fornecedor, que serão acompanhados e f iscalizados pela Secretária Municipal 

requisitante ou pessoa por ela indicada. 

3.3  O pagamento será efetuado em até 30 (dias) dias ap ós a entrega e emissão de nota 
fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto. 
3.4 Declaro  estar incluídos nos preços propostos todos os impos tos, taxas e encargos 
devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas  e indiretas incidentes na entrega do 
objeto. 
___________________________________________________ ________ 

                    (Local e Data) 

___________________________________________________ _____________________ 

            Assinatura e carimbo do CNPJ da propone nte 

           (Nome e Número da Carteira de Identidade  e CPF do Declarante) 
 

 

Item  Produto  Unidade  Qtde.  Marca (quando 
houver) 

V. Unitário  V. Total  

0001           
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MODELO II 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

   PROCESSO Nº.144/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018 

  REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018  
 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n. º ____ ____________, com 
sede à ______________________, neste ato representa da pelo(s) 
____________________ (diretores ou sócios, com qual ificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profiss ão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui , seu(s) 
Procurador(es) o Senhor(es) ____________________ (n ome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),  a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao MUNICIPIO DE CONQUISTA (ou de forma 
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais) praticar os atos necessários para repre sentar a outorgante 
na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de for ma genérica para 
licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desi stir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar pr eços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar c ompromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, sub stabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,  dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o cas o de apenas uma 
licitação). 

 

________,________________, de 2018          
____________________________ 

   (Local)  (data)                             (ass inatura) 
 

 

RECONHECER FIRMA(S) 
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MODELO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º __/ 2018 
 

   PROCESSO Nº.144/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018  
REGISTRO DE PREÇOS Nº052/2018  

 
 

Pelo presente instrumento, o  MUNICIPIO DE CONQUISTA, situado na Praça 
Cel. Tancredo França, n.º181, Bairro Centro, Conqui sta/MG, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° __.___.___/_ ____-__, 
representada neste ato pelo, Senhor _______________ ________________, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º _ __.___.___-___, 
portador do RG n° __-__.___.___-SSP/__, residente e  domiciliado nesta 
cidade de Conquista/MG, na (Av/Rua) _______________ ______, nº. ___, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa 
________(fornecedor)______ ,  estabelecida à Rua ______________________, 
cidade, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas s ob o n° 
______________, neste ato representada pelo ______( nome do 
representante da empresa)____________ , brasileiro, __(estado 
civil)___, __(profissão)__, inscrito no Cadastro de  Pessoas Físicas 
sob o n.º ____________, portador do RG n.° ________ _________, 
residente e domiciliado ____________, doravante den ominada FORNECEDOR 
DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO, firmam a presente ATA  DE REGISTRO DE 
PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, QUANTIDADES E PERCENTUAIS DE DESCONTOS 

1.1 – O presente pregão tem por objeto o Registro de Preç os destinado 

ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição  de 
materiais e equipamentos de proteção individual, co nhecidos como EPI, e 
de sinalização, em atendimento á demanda da Secreta ria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, Educação, Saúde e Departame nto de Esportes . 
 
 
1.2 – Os preços referidos nesta cláusula e os valores c onstantes em 
cada Ordem de Compra incluem todos os custos e bene fícios decorrentes 
do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, assim, os 
preços aqui referidos, permanecerão fixos e irreaju stáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENTO 

2.1  - O pagamento será efetuado através da Contabilida de e Tesouraria 
do  MUNICIPIO DE CONQUISTA , a crédito do beneficiário em um dos bancos 
indicados pelo licitante, no prazo de até 30 (dias)  dias, após a 
entrega dos produtos. 

2.2  - O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos 
critérios de recebimento.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1  – Toda despesa para aquisição do objeto a ser lici tado deverão ser 
empenhadas de acordo com as dotações orçamentárias para o exercício de 
2018/2019 e as dotações posteriores previamente inf ormadas.  

CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

4.1 – O  MUNICIPIO DE CONQUISTA  acompanhará a execução da entrega dos 
produtos em conformidade com este Edital/Ata.  

FISCAIS DO CONTRATO 

a) _A Ordem de Fornecimento oriundo desta contratação terá como 
responsáveis: GESTOR DO CONTRATO: Luiz Rogério Silva Bonicenha, 
Secretário de Obras e Infraestrutura; matricula 260, e-mail: 
obras@conquista.mg.gov.br, telefone: 34-3353 1227 opção 8. 

 

b) FISCAL DO CONTRATO (Obras): Júlio Cesar os Santos, Gestor do 
Departamento de Agricultura, matrícula 908; e-mail: obras@conquista.mg.gov.br, 
telefone: 34 – 3353 1227 opção 8. 

 
c) FISCAL DO CONTRATO (Saúde) Ana Rita Ferreira, matrícula 1523, 
email: saúde@conquista.mg.gov.br, telefone: 34-3353-1441 

 
d) FISCAL CONTRATO (Educação) Jane Maria Batista Gonçalves, 
matrícula 136-1, jan-goncalves@hotmail.com telefone 34-98829-1795 

 
e) FISCAL DO CONTRATO (Esporte) Rodrigo Aparecido Andreaza, 
matrícula 1356, esporte@conquista.mg.gov.br telefone 34- 3353-1270 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

5.1 – O MUNICIPIO DE CONQUISTA não está obrigado a contratar, ficando 
a seu exclusivo critério no momento da necessidade.  

5.2 – Os quantitativos totais expressos neste Edital/Ata são estimados 
e representam as previsões do  MUNICIPIO DE CONQUISTA .  

5.3  – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata. 

5.4 – O produto deverá atender as condições especificadas  neste 
Edital/Ata. 

CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE  
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6.1 –  O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

7.1 – Compete ao MUNICIPIO DE CONQUISTA: 

7.1.1  – administrar presente Ata, devendo para tal, nome ar um gestor 
para acompanhamento e fiscalização da entrega dos p rodutos; 

7.1.2 –  cuidar para que, durante a validade da presente At a, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na 
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

7.1.3 -  notificar o FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRAD O de 
qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento;           

7.1.4 –  emitir Nota de Empenho a crédito do Fornecedor Det entor do 
preço registrado no valor correspondente ao forneci mento dos produtos; 

7.1.5 –  efetuar o pagamento referente ao objeto a ser cont ratado nos 
termos da cláusula 2.1 da presente Ata; 

7.1.6 –  tomar providências contra o FORNECEDOR DETENTOR DO  PREÇO 
REGISTRADO quando for constatadas irregularidades d urante o 
fornecimento dos produtos.   

7.2 –  Compete ao FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: 

7.2.1 . Entregar o objeto licitado durante a validade, na  forma e 
condições fixadas nesta Ata, mediante autorização d o MUNICIPIO DE 
CONQUISTA, devidamente assinada pela autoridade responsável,  em 
conformidade com o Edital e demais informações cons tantes do Pregão de 
Registro de  Preços nº.  ___  /2018; 

7.2.2 . O Fornecedor Detentor do Preço Registrado é obrig ado a manter 
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitaçã o e qualificação 
exigidas na licitação, bem como apresentar a cada f atura, comprovação 
das regularidades fiscais exigidas; 

7.2.3 . Por descumprimento total ou parcial da obrigação contratada e 
assumida serão aplicadas ao Fornecedor Detentor do Preço Registrado, 
as penalidades previstas no ato convocatório e na l egislação 
pertinente; 

7.2.4 . Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir  às suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

7.2.5 .  Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICIPIO DE CONQUISTA, referentes à 
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forma de entrega dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta Ata;  

7.2.6.  Em havendo necessidade, assente no que preceitua o  art. 65, § 
1°, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, a ceitar os 
acréscimos ou supressões nos quantitativos que se f izerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registr adas; 

7.2.7.  Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao  MUNICIPIO DE 
CONQUISTA ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigaçõe s assumidas na 
presente Ata; 

7.2.8.  Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, e m virtude da 
execução da entrega dos produtos; 

7.2.9.  Arcar com todas as despesas relativas aos produtos  e todos os 
tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos  pagamentos na 
forma e nos prazos previstos em lei. 

7.2.10 – Toda mercadoria ou bem fornecido ao Município de Co nquista 
deverá estar acobertado por nota fiscal eletrônica.  

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 –  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada: 

8.1.1  - Pela Administração quando: 

a)  o  Fornecedor Detentor do Preço Registrado não cumprir  as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) o Fornecedor Detentor do Preço Registrado não formali zar contrato 
decorrente do Registro de Preços ou não retirar o i nstrumento 
equivalente no prazo estabelecido e a Administração  não aceitar sua 
justificativa; 

c)  ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total  ou parcial da 
Ata de Registro de Preços decorrente do Registro de  Preços; 

d)  os preços registrados apresentar-se superiores aos  preços 
praticados no mercado; 

e)  o  Fornecedor Detentor do Preço Registrado der causa à  rescisão 
administrativa da Ata de Registro de Preços ou cont rato decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados no  art. 78 e seus 
incisos da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, 

f)  por razões de interesse público devidamente demons tradas e 
justificadas pela Administração; 

8.1.2. - Pelo Fornecedor Detentor do Preço Registrado, med iante 
solicitação por escrito, comprovando estar impossib ilitada de cumprir 
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as exigências do instrumento convocatório que deu o rigem ao Registro 
de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, se m prejuízo das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, nesta ATA, bem como 
perdas e danos. 

8.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previst as, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, serão formalizado s por despacho da 
autoridade competente do MUNICIPIO DE CONQUISTA. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
9.1  - A recusa do adjudicatário em assinar a Autorizaç ão de 
Fornecimento, dentro do prazo estabelecido pelo  MUNICIPIO DE 
CONQUISTA, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total  da 
contratação, caracterizarão o descumprimento da obr igação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela C ONTRATANTE: 

9.1.1  - advertência, que será aplicada sempre por escrit o; 

9.1.2  – multa moratória e/ou indenizatória; 

9.1.3  - rescisão unilateral da contratação para entrega dos produtos 
sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indeniza ção ao  MUNICIPIO DE 
CONQUISTA por perdas e danos; 

9.1.4  - suspensão temporária do direito de licitar com o  MUNICIPIO DE 
CONQUISTA; 

9.1.5  - indenização ao MUNICIPIO DE CONQUISTA da diferença de custo 
para contratação de outro licitante; 

9.1.6  - declaração de inidoneidade para licitar e contra tar com a 
Administração Pública, no prazo não superior a 05 a nos. 

9.2  –  as multas deverão observar os seguintes limites máx imos: 

9.2.1  – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o tri gésimo dia de 
atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço nã o realizado, ou 
sobre a etapa do cronograma físico e obras não cump ridas; 

9.2.2  – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecime nto ou serviço 
não realizado, no caso de atraso superior a 30 (tri nta) dias, ou 
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos qu e o torne impróprio 
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor o u, ainda, fora das 
especificações contratadas. 

9.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contr ato, em 
caso de rescisão do contrato motivada pela CONTRATA DA. 

9.2.4 - As multas de que tratam os itens anteriores são ent endidas 
como independentes. 
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9.3 - As sanções previstas nesta cláusula poderão ser apl icadas 
cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade d a infração, 
facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05  (cinco) dias úteis 
a contar da intimação do ato. 

9.4  - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
9.4.1  - A sanção de suspensão de participar em licitação  e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também, apl icada aqueles que: 

9.4.1.1  - Retardarem a execução do pregão; 

9.4.1.2  - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrat ar com a 
Administração e; 

9.4.1.3  - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fis cal. 

CLÁUSULA DÉCIMA  DO REAJUSTE  

 
10.1 - O objeto acima mencionado, somente será reaj ustado na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, de c onseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado , objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato conf orme Decreto Municipal nº 

1869/15 de 21/05/2015 . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos deverão ser solicitados p or escrito, ao  
MUNICIPIO DE CONQUISTA,  situada na Praça Cel. Tancredo França nº. 181, 
Bairro Centro, no horário das 9:00 às 11:00 horas e  das 12:00 às 16:00 
horas ou através do telefone n. (034)3353-1227 rama l 201  ou e-mail: 
licitacao@conquista.mg.gov.br    

11.1 -  A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia 
depois de publicado o respectivo extrato no órgão d e imprensa 
contratado pela Administração.  

11.2 – Fica designado como Gestor para fiscalização e acom panhamento 
da execução da Ata de Registro de Preços o Sr. ____ _______. 

11.3 –  Integram esta Ata, o Edital, termo de Referência e  seus anexos 
do Pregão de Registro de Preços n.º 060/2018 e as p ropostas das 
empresas.....................,.........., classific adas. 

11.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conquista, Minas  Gerais, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente in strumento. 

E, por estarem às partes justas e compromissadas, a ssinam a presente 
ATA em duas vias, de igual teor, na presença das te stemunhas abaixo 
assinadas. 

Conquista, ____, de ____________ de 2018. 
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  ___________________                           ___ ________________ 

Empresa(s) contratada (s                         Co ntratante  
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MODELO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HA BILITAÇÃO 

 (apresentação no ato do credenciamento) 

  PROCESSO Nº.144/2018  
                    PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018 

  REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018  
 
 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ  n.º 

__________________, sediada na  ________________ ve m declarar sob as 

penas da Lei, que, até a presente data, não existem  fatos 

supervenientes e impeditivos para sua participação no Processo 

Licitatório n.º ____________, do  MUNICIPIO DE CONQUISTA  e que não pesa 

contra si declaração de inidoneidade expedida por Ó rgão da 

Administração Pública de qualquer esfera de Governo , estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores .   

 

________ de _________________ 2018 
   (Local)                   (Data) 
 

Nome da Empresa:___________________________________ _________________ 

Representante Legal:_______________________________ ___________________ 

Cargo:_________________  

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Lic itante 
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MODELO V 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

  PROCESSO Nº.144/2018  
                    PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018 

   REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018 
 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ  n.º 

__________________, sediada na  ________________ ve m declarar sob as 

penas da Lei,  que não emprega em trabalho noturno,  perigoso ou 

insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualque r trabalho menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprend iz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

________ de _________________ 2018 
   (Local)                   (Data) 
 

Nome da Empresa:___________________________________ ________________ 

  

Representante Legal:_______________________________ ___________________ 

 

Cargo:_________________  

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Lic itante 
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MODELO VI  

 

 MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 Nº ______/2018 

PROCESSO Nº.144/2018  
                  PREGÃO PRESENCIAL Nº.060/2018 
                  REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2018  
  

Autorização n.º: _____________ 

Dotação Orçamentária: _____________________________   
 

Disponibilidade financeira ( ) sim  ( ) não 
_____________________________  

Fornecedor: 
___________________________________________________ __________ 

CNPJ: ________________________ 

Endereço: 
___________________________________________________ ____________l 

Órgão Beneficiário: MUNICIPIO DE CONQUISTA/MG 

CNPJ: __.___.___/_____-___ 

ITEM PRODUTOS UN QUANT. MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

       

       

 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: 

- Garantia: conforme ANEXO I. 

- Prazo de Entrega: conforme ANEXO I. 

- Local de Faturamento: MUNICIPIO DE CONQUISTA.  
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- A inadimplência por atraso na entrega do produto,  acarretará ao 
licitante as penalidades descritas no Edital no ite m 17 – Sanções 
Administrativas. 

- O pagamento será providenciado pelo MUNICIPIO DE CONQUISTA, através 
de crédito em conta corrente do contratado na Insti tuição Financeira 
indicada. 

- O recebimento dos produtos deverá ser feito pelo responsável do 
almoxarifado ou proposto designado pelo Secretário requisitante ,  que 
deverá atestar o recebimento. 

- A data de recebimento constituirá fator para ates tar o cumprimento 
dos prazos constantes da proposta e aferições dos a trasos, se for o 
caso, para aplicação das penalidades de multa previ stas neste 
instrumento. 

- Esta Autorização de Fornecimento é regida pela Le i Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e dema is normas 
aplicáveis, estando vinculado ao empenho emitido pe lo Órgão 
Gerenciador sob o n.º _________. 

- O FORNECEDOR deverá manter-se nas mesmas condiçõe s da habilitação 
durante toda a validade da Ata de Registro de Preço s. 

- O adjudicatário, ao receber esta Autorização de F ornecimento, 
concorda integralmente com os termos nela contidos e com as instruções 
que porventura a acompanhem. 

Conquista, ______  de _____________________ de 2018 . 

 

Pelo Contratante:__________________________ 

 

Pelo Contratado:__________________________ 

 

 

 

 

 


